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PARECER CONJUNTO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE PROJETO DE LEI Nº 81/2004 
         Trata-se o presente de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Carlos 
Alberto Bezerra Júnior, que visa denominar Viaduto Manoel de Mello, o Viaduto 
Pompéia. 
         A Comissão de Constituição e Justiça, diante das informações encaminhadas 
pelo Executivo, constatou que o local já possui denominação oficial, tratando-se, na 
verdade de uma hipótese de alteração de denominação, tendo exarado parecer pela 
Legalidade, apresentando, em razão disso, um substitutivo. 
         A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente (fls. 27/29), 
deu parecer favorável com a apresentação de substitutivo. 
         No mérito, a Comissão de Educação, Cultura e Esporte nada há a opor ao 
teor do projeto apresentado, uma vez que o homenageado prestou relevantes 
serviços à comunidade. 
         O parecer, portanto, é 
         FAVORÁVEL 
         Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, uma vez que as 
despesas correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 
         O parecer é 
         FAVORÁVEL. 
         No entanto, a fim de adequar o teor do projeto às considerações já feitas no 
projeto e a real intenção do legislador, as comissões reunidas apresentam o 
seguinte substitutivo: 
          
         "SUBSTITUTIVO Nº    /05 AO PROJETO DE LEI Nº 0081/2004. 
         Altera a denominação do Viaduto Pompéia, situado no Bairro de Vila 
Pompéia, Distrito da Barra Funda e dá outras providências. 
         Art. 1º. Fica alterada para Viaduto Pompéia Missionário Manoel de Mello a 
denominação do Viaduto Pompéia, situado entre a Av. Pompéia e a Av. Nicolas 
Bôer, cadlog 32.617-8, no Bairro de Vila Pompéia, Distrito da Barra Funda. 
         Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
         Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
         COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
         COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO" 
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